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DECRETO NQ 2135, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971

WALMOR BARBOSA MARTINS, Prefeito do

Município de Jundia{, Estado de são
atribuições -Paulo, usando de suas

legais, - - - - - -------

o E C R E T A:

Artigo 1Q - Da cemit~rios localiza

dos no Município de Jundia{ serão regidos peles normas cons

tantes do presente decreto.

CAPíTULO - I

Generalidade

Artigo 2Q - Os cemit~rios no Munici

pio de Jundiaf terão car~t9r secular 9 serão administrados -

pela autoridade municipal, ficando livre a todos os cultos -

raligiosos a pr~tica dos respectivos ritos, em relação aos- ,seus crentBs, desde que nao ofendam a moral publica e as
leis.

Artigo 3Q - A disposição da primei
ra parte do artigo anterior não compreende os cemit~rios pe~

t~ncentes a associações, ordens e organizações re11gi08as,03
quais ficarão, entretanto, sujeitos à inspeção e à políCia _
municipal.

" ,Paragrafo unico - Nos cemiterios
4"aqui referidos serão observadas as disposições dêste decreto ~

eôbre enterramentos, sepulturas e escrituração. ~~
,

Artigo 4Q - Os cemiterios constitui,
rao parques de utilidade, reservados 8 respeitaveis para cu-

jo fim as respectivas áreas serão arruadas, arborizadas a a

jardinadas, de acôrdo com a planta de cada um, pràviamente _
aprovada pelo Prefeito.

, -Artigo SQ - Os cemiterios serao 85-

"tabelecidos em terreno previamento escolhido pela Municipal!
wuo •
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dade, de acôrdo com as prescrições de higiene e serão fecha
dos por muros de 2,20m de altura, pelo menos.

, , . EParagrafo un1CO - m caso de nece~-
sidade e provis~riamente, poderão ser fechados por qualquer

A

cerca segura, que vede a entrada a pessoas a animais.

. ' . -Artigo 62 - Os cam1ter10S sarao di-

vididos e~ quadras, por meio de ruas, e estas subdivididas -
em sepulturas, podendo determinado número de quadras consti

tuir setores, mediante aprovação do Prefeito.
, ,

Artigo 7Q - Havera ainda necroterio
para o dep~sito de cad~veres que, por qualquer motivo, devam
ficar em observação, ou que devam ser autopsiados.

Artigo 8Q - Os necrotérios deverão

ser de construção simples, sem ângulos nem reentr~ncias, cl~. '.ros e perfeitamente ventilados, tendo 1mpermeave1s o piso e
as paredos internas.

§ 12 - O piso devar~ ter a declivi-
, .' ,

dade necessar1a para o facil escoamento da agua das lavagens

que deverão ser feitas a jôrro largo.

§ 2Q - As mes~s serão de mármore ou

de vidro, ard~sia ou material cOhgênere, tendo as de aut~p
.sias forma tal que facilite o escoamento dos lIquidas.

Artigo gQ - ~ obrigat~ria a existên
cia de velórios nos cemit~rios existentes no MunicIpio.

Artigo lOQ - As ruas ou alamedas ar

borizadas seguirão sempre a direção principal dos ventos que

soprem com mais rrequências; a arborização reta não deve ser

cerrada, para racilitar a circulação de ar, nas camadas inr~
, ~

riores, e evaporação da umidade telurica. '

Artigo 11 - Haver~ nos cemit~rios -
edifícios para prática de cerimônias de qualquer culto, sem
emblemas ou alegorias permanentes, que distingam credos reli

gi090S; qualquer crente poderá levar os obJetos de sua reli
gião para a cerimônia, que anteceda ao enterramento, obJatos

....·)u •



ser encontrado o oficial dentro das.24 horas depois do Fale-

~ cimento ou no caso de ter sido a causa da morte moléstia con

tagiosa ou epidâmica, o enterramento poder~ ser feito sem

certidão de óbito, com autorização do Prefeito ou da autorid~

de policial do Município, à vista, porém, do atestado médico

ou, na falta de médico, de declaração escrita de duas pessoas,
qualificadas, que tenham presenciado ou verificado o obito.

.,.
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êstes que deverão ser retirados logo que a cerimônia se ti
ver realizado.

, ,
Artigo 12 - Nos cemiterios havera- ,quadra especial para a inu~açao de cadaveres de pessoas fale

cidas nos hospitais de isolamentos.

CAPfTUlO - II
Dos Enterramentos

, -Artigo 13 - Nos cemiterios serao
feitos os enterramentos sem indagação de crença religiosa do
falecido.

Artigo 14 - Nenhum ente~ramento se
, -, • f

fara sem certidao de obLto extraLda pelo oficial do registro

civil das pessoas raturais em q ue se tiver dado o falecimento.

Artigo 15 - Será feita transcrição -
no livro pr~prio de registro de enterramentos da certidão de,
obito com os dizeres que ela contiver.

Artigo 16 - Na impossibilidade de

, ,
Paragrafo unico -

ou a declaração escrita deve conter, tanto

as seguintes indicações:

,
O atestado medico

quanto poss!vel,-

/I - o dia, a hora, mês e ano do falecimento;
II - o lugar do falecimento com a indicação do Municí

pio a que pertence o morto;
III - o nome, sobrenome, apelido, sexo, idade, eetado,

profissão, naturalidade a residência;
IV - os nomea, ~obranome~, apelidos, profissão, natura

lidade e residência dos pais do mortol
"",., , V - c a u 3a da mo r te;
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Artigo 17 - Se algum cad~ver fôr le

vado aos cemitérios sem ser acompanhado da certidão a que se

refere o artigo 14, ou fôr encontrado dentro dêles ou às. 'suas portas, o respectivo admin~strador dara imediatamente -

parte à autoridade policial do Município, comunicar~ o fato,
no mesmo dia, à Prefeitura e reter~ as pessoas que conduzi -

ram o cad~v8r, 'se forem encontradas no ato da condução.

§ 12 - O enterramento ser~, então,

feito à vista da guia da autoridade policial a qual dever~ -

conter'as indicações obtidas nas averiguações procedidas.

§ 2Q - Se a autoridade competente

se demorar em proceder às diligências mencionadas e o cadmar

estiver com principio de putrefação, o administrador do cemi
, . 'ter~o determinara que o enterramento seja feito em sepultura

separada, por fora que, sem perigo de confundir-se com ou-
,

tro, possa o cadaver ser exumado se a autoridade competente,
o ordenar para os exames necessarios.

Artigo 18 - Nos casos do artigo an-
, ....

terior, o registro de enterramento 8e fara de acordo com a -

guia policial.
,

Artigo 19 - Nos casos do paragrafo. '2Q do artigo 17, o reg~stro do enterramento contera express~

menta a providência tomada a as indicações que puderem ser -

obtidas com a inspeção ocular, tais como a idade presumivel,..
cor, saxo, tamanho, e te.

Artigo 20 - Os enterramentos

derão, em regra geral, ~erem feitos antes de 24 horas

mento do falecimento, salvo:

I - se a causa da morte fôr
pidêmica;

-naod07
'"

moléstia contagiosa ou e-

II - 3e o cadáver apresentar sinais inequ!vocos de

principio da putrefação.
, , -

Paragrafo unico - Nao
,

podera, igual,
no cemiterio,-
a morte, salvo

,
~ente, qualquer cadaver permanecer insepulto,, .
ap08 36 horas do momento em que se tenha dado

"'00 I
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se o corpo estiver devidamente embalsamado ou se houver, nes

se sentido, ordem expressa do Prefeito ou de autoridade judi

cial ou policial competente.

Artigo 21 - A 'verificação poder~

ser dispensada, a juIzo do administrador, quando se trate de
, - ,

cadaveres nao embalsamados, trazidas de fora da Munic~pio em

caix~es apropriadas, d~sde que ve~ha~ os caix;es acompanha

dos de atestada da autoridade competente do local em que se
deu o falecimento, em que esteja constatada a identidade do

morta e a respectiva causa-mortis.

Par~grafo ~nico - Essa verificação
ser~ feita diretamente, de preferência na ocasião em que,nos
cemitérios, forem realizadas as cerimônias religiosas.

, ,
Artigo 22 - Cada cadaver sera sem-

pre enterrada no caixão própria.
,

Artigo 23 - Em cada sepultura 50 se

enterrar~ um cad~ver de cada vez, salvo o do recém-nascido -
-cam a de sua mae.

CAPfTULO - III
Das Sepulturas. Gerais e das Concedidas a Prazo fixo ou

Indeterminado

Artigo 24 - O administrador ~ obri-
.'gado a ~er nas sepulturas gerais os enterramentos das cada-

veres que, nos têrmos dos artigos 16 e 17, forem levados aos, ... ,
cemiterios. Para esse fim, havera sempre abertas as,
ras julgadas necessarias.

~rtigo 25 - Os enterramentos serão

feitos em sepulturas abertas, em terrenos obtidos peloe int~
ressados, por concess~es a prazo fixo ou indeterminada, me

diante pagamento das taxas marcadas por lai ou ato do Prefe!

to Municipal.

~ 10 - A concessão de sepultura a
prazo fixo entende-se por três anos para 05 adultos 8 dois -
anoe para 08 menores de 6 anos, inclusive, de idade, findos

""ou 1
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os quais deverão ser mmovidos os restos mortais do cadaver -

, -nela sepultado, dentro de trinta dias apos a terminaçao do

prazo nos têrmos do artigo 49. Aquêles prazos podem variar,
conforme as condições químicas e geol~gicas do terreno.

,§ 2Q - Sendo constatada pela forma
prescrita nos artigos 45 e seguintes achar-se qualquer sepul

tura em abandono ou ruina, sar~ qfespectiva concessão consi

derada extinta, providenciando o administrador a remoção dos

restas mortais, na forma prescrita neste decreto, par~grafo,
unico do artigo 50.

Artigo 26 - No escrit~rio da admin~
tração e8tar~ exposta ao pÚblico, em lugar bem vis{vel, a

planta do cemitério, sempre em dia, com a indicação em prêto-dos terrenos vagos para concessoes a prazo fixa ou indetermi
nado.

, , . '.'Paragrafo un1CO - Tambem f1cara ex-
posta, junta à planta supra indicada, a tabela das taxas que
devem ser cobradas pelos diversos serviços.

~~rtigo 27 - As concessões de terre
nos, a praza fixo ou indeterminado, podem ser feitas a parti

culares, familias, sociedades civis, instituições, corpora
ções, irmandades ou confrarias religiosas, mediante pedido _

,
verbal feito pela interessado ao administrador do cemiterio,
com as seguintes imprescind{veis condições:

I - nome, profissão e residência da pessoa que faz
pedido;

II nome e residência da pessoa ou fam{lia, ou nome,

destino e sede da sociedade, instituição, corpora-- , ,
çao, irmandade ou confraria a qual e feita a con--cessao;

III - a superfície do terreno concedido, com suas dimen
sões e situação;

IV - as pessoas que podem ser enterradas aí;

V - pagamento adiantado das respectivas taxas.
,

Artigo 28 - O administrador dara
sempre ao interessado recibos das quantiHs que houver recebi

"")0 J



·
t
I

~f
I
!
i

, .

,.
t.

I

MUNICfPIQ
·Dt

empreiteiros, observadas num e nou
dêste decreto.

-7-

do, nos quais constarão tôdas as indicações dos cinco itens, ,
do artigo antecedente extra~das do livro proprio.

'\,Artigo 29 - ~ vista e em troca do,
recibo, independentemente do requerimento, apos 8 dias da da

ta e dentro de seis meses, ser~ fornecido, na administração
do cemitério, o titulo definitivo da concessão, no qual cons

tarão tôdas as indicações dos cinco {tens do artigo 27, al~m

das referências administrativas que forem julgadas necess~
rias.

~rtigo 30 - À vista do titulo de
concessão, o terreno será entregue ao interessado, que pode

r~ entaão utiliz~-lo de acôrdo com as prescrições do decreto.

§ lQ - Os t~mulos, jazigos, mauso
, . - ,

cenotaf~os, panteons e construçoes equivalentes so po-

ser erigidos nos terrenos de concessão a prazo indeter

,
leus,

derão
-minado em que tenham sido feitos carneiras ou que ainda nao

tenham sepultamentos, ou depois de decorridos os prazos le
gais da sepultamentos.

§ 2Q - As carneiras sàmente pod~
rao ser construídas pela Administração municipal; as muretas

poderão eer fóitas por empreiteiros particulares que tenham,
pago a necessaria licença para

sejam construtores registrados
, .

ços Publ~cos ou simples

tro caso as disposições

,
trabalhar nos cemiterios, quer

na Oiretoria de Obras e Servi

Artigo 31 - Nos terrenos concedi
dos por prazo fixo ou indeterminado, serão enterrados:

I - quando a concessão fôr feita a determinada pessoa,
so a pessoa indicada;

II - quando 8 concessão fôr feita a uma fam!lia, que
para tal fim se entende o marido e a mulher e os
seus ascendente8 e descendentes, entre êstes in
cluídos os seus respectivos eeposos;

III - quando a concessão fôr feita a sociedades, insti
tuições, corporações, irmandade3 e confrarias, os

reapectivos s~cios, membros, ir~ã08 e confrades,-
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,
os seus filhos menores, a vista de documento au -

têntico que prove a qualidade alegada.

Artigo 32 - Nos terrenos dos cemi

térios municipais concedidos a prazo indeterminado, al~m das,
pessoas a que se referem os Ltens I e II do artigo 31, pode-

rao ser sepultadas quaisquer outras mediante autorizaçio es

pecial para cada enterramento, dada por escrito pelo conces

sion~rio, por seu sucessor ou pelo representante dos seus su

cessares:
, , .

Paragrafo unLCO - Entende-se por

sucessores, para os efeitos d~ste decreto, os parentes mais
, . ~"prOXLmos' na ordem da vocaçao hereditaria do Codigo Civil.

Artigo 33 - As concessões de ter

renos nos cemitérios nio poderão ser objeto de qualquer tran

saçao, coménio ou transferência.
. '.concesalonarlO de -

sepultura, ainda não utilizada, poder~ desistir da mesma,re~

tituindo-lhe a Prefeitura a importância correspondente ao va

lor da aquisição.

Artigo 35 - As disposições dos ar

tigos anteriores constarão do titulo definitivo de concessão

a que se refere o artigo 29.
,

Artigo 36 - Nos cenotafios, nos

quais se compreendem as capelas votivas, nenhum enterramento

ser~ feito. -"Artigo 37 - As concessoes de ter-

renos nos cemitérios terão ~nica e exclusivamente o destino-para que sejam feitas, nao podendo ser objeto de qualquer

transação, co~ércio ou transferência, não tendo, junto à Ad
ministração municipal, qualquer ~aito as estipulações feitas

nesse sentido.
" -Paragrafo unico - Esta disposiçao

ser~ sempre transcrita no título de concessão.

Artigo 38 - Nas sepulturas ge~a

poderão os interessados colocar cruzes, grades, emblemas, l~

"'00 •
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pides com inscrições, plantar flôres, conforme o plano do ce
I

!'Diterio.

Artigo 39 - Nas sepulturas abertas -

em terrenos de concessão a prazo fixo ou indeterminado pode

rão os interessados colocar cruzes, grades, pilares com cor

rente, pequenas colunas, l~pides sôbre muretas de alvenaria

de tijolos, emblemas, etc., assi~ como fazer ajardinamento -

com o emprêgo de flôres e arbustos e executar outra qualquer

pequena obra de car~ter provisório a ju{zo da Prefeitura Mu

nicipal.
, ,

Paragrafo unico - Nestes terrenos de

concessão a prazo fixo, findo o prazo de concessão, serão os

melhorame~tos neles feitos demolidos, e os restos mortais en

contrados, se não forem reclamados pelos interessados, serão
, , .

enterrados, na forma estabelecida pelo paragrafo unlCO do ar-concessao por prazo inde-

preferência.
tigo 50, salvo aos que requererem-terminado, para a qual gozarao de

Artigo 40 - Ai sepulturas p~ra ente~
,

ramentos de cadaveres de adultos devem ter a profundidade

mínima de 1,55m, o comprimento de 2,2Dm e a largura de 0,8Dm

§ 12 - As destinadas a menores de 12

anos e maiores de 7 anos terão a profundidade mínima de ••••
1,32m, o comprimento da 1,80m e a largura da O,50m.

§ 22 - As destinadas a menores de 7

anos terão a profundidade da 1,10m, o comprimento da 1,30m

B 8 largura de O,40m.

§ 32 - Entra as sepulturas, nos qu~
I

dros, havera um intervalo de O,44m, entre os lados do compri

~ento, e de 0,66m, entre os lados da largura.

Artigo 41 - As sepulturas de conce~

são a prazo fixo ou indeterminado terão a superfícia de •••

2,40m x 2,30m, respectivamente fronte o fundos das quadras.
I

§ 12 - ficam mantidas, nos ce~it~ -

rios existentes, as dimensões fixadas atualmonte para as s~,
pulturas concedidas 8 para as quadras demarcadas ate 8 data
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da publicação dêste decreto.

§ 22 - Quando, por qualquer motivo,,
um terreno ficar com maior area que a aqui mencionada, no

, - -qual porem, nao caibam duas sepulturas, com as dimensoes re-

gulamentares, poder~ êsse ser objeto de uma s~ concessão,de~
de que o interessado pague as taxas devidas.

§ 32 - Quando a concessão por prazo, , ,
indeterminado abranger mais de uma area podera o concession~
rio ocupar o intervalo entre os terrenos, precedendo consen
timento do administrador.

Artigo 42 - Não é permitida a conce~-aao a prazo fixo ou indeterminado dos terrenos gratuitos nos
, -cemiterios municipais, nem transformar-se em concessao por

tempo indeterminado e de prazo fixo.

Artigo 43 - As construções definiti
vas, como sejam, túmulos, jazigos, mausoléus, cenot~fios,

, - -etc, so poderao ser erigidos nos terrenos de concessao por
prazo indeterminado.

§ "12 - Na gaveta so se fara um enter-ramento, nao podendo ela ser aberta para receber novos ent9r
ramentos.

locadas cinzas.
§ 2g - Nos nichos só poderão ser co-

,/
~, -§ 3Q - Nas gavetas so poderao ser

feitos enterramentos depois que as construções tiverem sido
definitivamente executadas de acôrdo com o determinado pela,
legislação em vigor. Caso não tenham sido previamente execu-
tadas essas obras, o enterramento será feito em carneira, -constru~da pela administraçao.

Artigo 44 - Tôdas as sepulturas -sera
numeradas com a1garism~ arábicos (1, 2, etc.),em relação à -
quadra em que se achare~; tôdas as quadras serão numeradas -

com algarismos romanos (I, II, etc.),em relação à rua em que
estiverem; tôdas as ruas serão numeradas,
escritos com letras (um, dois, etc.).

,
sendo os numeros -



§ la - Os n~meros das sepulturas s~-rao postos horizontalmente no maio da ~urata, na parte cor-
, - -respondente aos pes; quando nao houver mureta setao coloca-

dos em pequenos postes com placas fornecidas pela administra-çao.
§ 2Q - Os números das quadras 8 os

das ruas serio colocados em postes com placas, nos ângulos _
for~ados pelas quadras ou pelas ruas.

CAPiTULO - IV

Das Sepulturas em Abandono e &m Ruínas e Extinção

de Concessio

,
Artigo 45 - Os concessionarias de

terrenos ou seus repre8ent~ntes são obrigadas a executar os
8erviç08 de limpeza, obras de conservaçQO 9 reparaçio nas se, '"pulturas que tiverem constru~do e nacessarios a estetica,se-,
gura~ça a higiene da necropole.

Artigo 46 - As sepulturas nas quais
não forem faitos os serviços da limpeza, obras de conserva

ção ou reparação exigidas serão consideradas em abandono
ruína. o-

yY
Artigo 47 - Quando o Administrador, ,

do Ce~iterio julgar que alguma sepultura esta e~ abandono,ou
em ruína, comunicar~ ao órgão competente, para que s8ja~ ado
tadas as medidas da direito.

Artigo 48 - A convocação do conces
sion~rio ou da seus representantes par.·a execução dos serv!, ~ , .,.
ços exigidos aera feita atraves de edital publicado em orgao
da imprensa local, três vezes, em dias alternados, fixando
-se-lhe o prazo de 90 (noventa) dias para CUMprimento do ex!
gldo.

e
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Artigo 49 - Se decorrido o prazo de
90 (noventa) dias, contado a partir da primeira publicaç~o _

do edital pela imprensa, não forem executados os serviços

exigidos, a concessão do terreno será, por ato do Prefeito,
declarada extinta, promovendo-se ~ abertura ~a sepultura e
traslado dos restos .ortais nela existentes, passando o seu
.aterial para o ~unic!pD.

" concessão e efetuada a remoção dos restos mortais existentes
,

na sepultura, o terreno, na forma de direito, podera ser con
cedido a outrem.

~~
~
!'
"

-i

!
J,..
"'It•

I

Artigo 50 Declarada a axtinç~o da

CAPiTULO - V

Das Exumações

- ,Artigo 51 - Nenhuma exumaçao podera
Ber feita, sà.vo:

..
I - S9 for autorizada por despatiho escrito do Prefei-

to; -

II - se fôr requisitada por escrito por autoridade ju

diciária ou policial, em diligências no interesso
da justiça;

,
III - depois de passado o prazo julgado necessario para

-, -a consunçao do cadaver, nos terrenos de concessao
• prazo fixo, nos termoe do artigo 25, § la. ~

-Artigo 52 - As exumaçoes, nos casos-do item I, do artigo antecedente, serao requeridas por eacr!
to pela pessoa interessada.

,§ la - O interessado alagara e pro-,
vara:

I - a qualidade que autorize tal pedido;
II - • razão de tal pedido;

III -'. causa d. mortel
~8~ IV - consentimento da autoridade policial, COM jurisdi-
tv-'- ' I 3
~,l~)<\ ? ç~o .obre todo o .unic!pio, ~. fôr fei t•• 8xu.a-

çao para transladação do cadaver para outro ~unl-
""O J

-------- - - --
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llIunic!pio;(~--.c-r<;_", r;;:~ J_Q ;o;::-~ ::L~39173)
V - consentimento da autoridade consular respectiva _

• ~ ~ I
se for feita exumaçao para transladaçao para pa~s
estrangeiro;

§ 22 - A exumação será feita
de tomadas tôdas as precauções julgadas necess~rias ~
pública pelas autoridades sanitárias.

depois
,

saude

§ 32 - O interessado depositará a
~; quantia necess~ria para ocorrer às despesas respectivas com

materiais e pessoal.

.;.,

i-..

i
~

§ 42 - Quando a exumação fôr feita -
para transladação de cadáveres para outro cemit~rio, dentro, "ou fora do munic~pio, o interessado devera apresentar previ~

mente o caixão para tal fim. ~sse caixão será sempre de ma
deira de lei, ajustada com parafusos, e será revestido in

teiramente de lâminas de chumbo, com dois mil{metros de es

pessura, perfeitamente soldadas, de modo a não permiti~ esca
pamento de gases.

§ 52 - O administrador do cemit~rio
, , -

assistira a exumaçao para verificar se foram satisfeitas as
condições aqui estabelecidas •

§ 62 - No livro do registro
feitas as anotações convenientes.

-serao

,
§ 72 - Pelo administrador sera forne

A _ ,

cida certidão de exumação, com todas as indicaçoes necessa-
rias para a transladação.

,
§ 8Q - O administrador passara sem-

pre o recibo especificado das quantias recebidas.

Artigo S3 - As requisições de exuma
bem dos interêsses da justiça podem -,
ao administrador do cemiterio, por es

- ...çao para diligencias a
ser feitas diretamente

crito, com menção da todos 09 característicos.
,

§ lQ - O administrador providenciara
a indicação da sBpultura, a respectiva abertura, o transpor-

-"t)U •
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, , A

te do cadaver para a sala das autopsias, e o novo enterramen

to imediatamente após terem terminado as diligências requsi

tadas.

§ 2Q - Todos êsses atas se farão na

presença da autoridade qua houver requisitado a dilig~ncia.

§ 3Q - Se as diligências requisit~ -,
das forem feitas em virtude de requerimento de parte, dévera

esta pagar tôdas as despesas ocasionadas com a exumação •

§ A'.4Q - Se o precesso for ex-of~c~o,-,
nenhuma despesa sera cobrada.

Artigo 54 - As

do item III do artigo 51, serão feitas

ministrador do cemit~rio, para os fins

-exumaçoes, nos casos

por iniciativa do ad

do artigo 50.

-Artigo 55 - Salvo as exumaçoes de
, .

-que trata o item II do artigo 51, nenhuma sera fe~ta em tem-

po de epidemia.
, ,

Paragrafo unico - Nos terrenos em

.que forem feitas exumações poderão ser feitos novos enterra

mentos.

Artigo 56 - Nos terrenos em que hou

enterramento de

consequência de

de que trata o

ver sido feito

que faleceu om

pessoa que era portadora
, -molestia contagiosa, nao se -

item III do artigo 51, salvo

/-
, -fara a exumaçao

se precedida de autorização da repartição competente.

Artigo 57 - Nos terrenos a prazo fi

xo dos cemitérios do Munic!pio, tenha ou não expirado o pra

zo da concessão, ser~ sempre cobrada a taxa de exumação pr~-vista no artigo 100, quando a exumaçao tiver de ser feita a

pedido do interessado.

CAPíTULO - VI

Das Construções funer~rias

Artigo 58 - Nenhuma construção pode

r~ ser feita ou mesmo iniciada, nos cemitério! municipais, -

'·"..0 •
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sem que o alvara de licença e a planta aprovada pela Oireto-
ria de Obras e Serviços P~blicos sejam exibidas ao adminis-,
trador, que nesses documentos lançara o seu "visto" datado -

e assinado, obedecendo-se ao que a respeito d~õe a legisla
ção municipal.

Artigo 59 - As administrações dos ce

mit~rios nenhuma intervenção terão perante os concession~rio

de terrenos a prazo fixo ou tempo indeterminado, no tocante- ,ao contrato das construçoes Funerarias, salvo nos pontos que

forem previstos neste decreto ou outra qualquer disposição -
legal que esteja em vigor.

Artigo 60 - Todo o material destinad
, ",., .,. ,
a construçao, como tijolos, are1a, cal, etc., sera deposita-

do pelos interessados em laceI fora do cemit~rio e da via p~

blica, permitindo-se-lhe a permanência, no cemit~rio, da po~
ção precisa para o serviço de cada dia.

Artigo 61 - A argamassa a empregar

-se nas construções será preparada em caixões de ferro ou de

madeira.

Artigo 62 - Fica expressamente proi
bido depositar no cemitério terra ou quaisquer escombros, os

quais deverão ser removidos imediatamente. ~

Artigo 63 - O transporte de materi

ais nos cemitérios será faito em cestos, padiolas ou macas;

os materiais que não possam ser transportados por quatro ho

mens sê-lo-ão em plataformas montadas sôbre quatro rodas, cu

jos aros não tenham larguras menor de O,lOm, fazendo-as ro~
dar sôbre pranchões colocados sôbre o pavimento das passeios

ou ruas.

Parágraro único - Logo que seja con
clu!da qualquer construção, deverão os materiais restantes -

serem imediatamente removidos pelo encarregado da obra, dei.

xando ..perfeitamente limpo o local.

Artigo 64 - Ao deixar o trabalho, de

ver~ o encarregado proceder ~ limseza diária doa passeios
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que circundem as respectivas construções.

Artigo 65 - É proibido estragar o pa
vimento para a colocação de andaimes, que deverão apoiar-se

.... -sobra pranchoes de madeira.

Artigo 66 - O uso de cestos de vime- , ,
para conduçao de torra, areia, etc. so sera permitido se fo

rem forrados, de modo a evitar-se o derrame de material.

Artigo 67 - As balaustradas, grades,
cêrcos ou outras construções de qualquer material que sejam,

, - -nos terrenos perpetuas, nao poderao ter maior altura de 0,60
sôbre o passeio ou terreno adjacente.

, , .
Paragrafo un1CO - Excetuam-se do pr~

visto no dispositivo dês te artigo as cruzes, colunas ou ou

tras construções análogas e os pilares com correntes ou bar- ,ras que circundam as sepulturas, que poderao ter ate 1,20m _

de altura. Nas construções sôbre sepulturas em caso algum a
madeira será admitida.

Artigo 68 - Todo o terreno, cuja con
cessão por prazo indeterminado tenha sido feita, e em que
após 90 (noventa) dias não 8e tenha iniciado qualquer cons

trução,pràviamente licenciada, deverá ser guarnecido de

mureta de alvenaria, rebocada de cimento, ou de cantaria

sente com argamassa de cimento, tendo como profundidade
da no terreno natural 0,30m e erJlelevação 0,25m.

, ,
Paragrafo unico - O espaço, que

se modo ficar determinado, será cheio de terra disposta,
maneira que as aguas de chuva ou rega tenham imediato escoa-
mento para a sarjeta da rua.

CAPíTULO - VII
, .

Dos empreiteiros funerar10s

Artigo 69 - Não poderão trabalhar,
nos cemiterios, sob qualquer pretexto, 8S pessoas que sofre-,
rem de molostias contagiosas ou os menores de 17 anos.

Artigo 70 - As administrações dos ce
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mit~rios admitirão a nêles trabalhar 06 construtores e emprei

tairos que exibirem:
I - fôlha corrida e c~dula de identidade fornecidoop~

la polIcia;
II - conhecimento do pagamento dos impostos e emolume~

tos a que estiverem sujeitos; ,
III - as plantas aprovadas e os alvaras de licença exp~

didos pela Diretoria, de Obras e Serviços P~bli

cos, ou as comunicações devidamente visadas pela

mesma Diretoria, tudo de acôrdo com as disposiçõoo

dêste decreto.

§ 12 - As exigências do item I -serao
,

aplica~ igualmente aos seus operarias ou empregados.

§ 22 - Podem deixar de admitir todos

aquêles sôbre os quais tenha d~vida quanto à honorabilidade-
'" ,ou que se portem incorretamente. No caso deste paragrafo, le

varão o fato ao conhecimento dos seus superiores para resolu-çao definitiva.

Artigo 71 - t proibido aos empreitei

roa a seus empregados estacioharem à porta dos cemit~rios ou

formarem grupos no interior dêstes.'

Artigo 72 - Os empreiteiros -sao res-

ponsáveis pelos objetos que existam nas sepulturas em que es

tejam trabalhando, por si ou por seus empregados, e ainda p~

los danos a ela causados, ficando em qualquer dos casos ime
diatamente obrigados à restituição do que tiver desaparecido
e aos reparos dos estragos ocasionados, dentro do prazo de

12 horas. ~

Artigo 73 - Os empreiteiros deverão

cumprir fielmente 09 compromissos contra!dos para com o pú -
blico, nos trabalhos da que forem encsrregados, devendo tra

tar a tôdas aa pessoas estranhas e ao pessoal dos c8mit~rios

co~ tôda a urbanidade.

Artigo 74 - Oa empreiteiros -S80 res-
,

ponsaveis por qualquer dano que seus .~pregadoa ocasionaram
,

n08 comitorios.
uUU ,
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Artigo 75 - Os empreiteiros ou seus
poderão se utilizar de qualquer utensílio ou-empregados nao

material do cemitério para

tenham sido incumbidos.
a execução dos serviços de que -

,
Artigo 76 - Os empreiteiros, opera-

rios e qualquer pessoal que tenham licença para trabalhar

nos cemitérios ficam sujeitos, enquanto permanecem no recin

to dos mesmos,aêste decreto e às instruções e ordens dos re~

pectivos administra~ores, sob pena de multa de 50% (cinquen

ta) por cento do sal~rio mínimo vigente e de lhes ser vedado

o ingresso, podendo, al~m disso, ser entregues ~ autoridade
policial para os fins de direito.

Artigo 77 - Os interessados poderão,
e arvores,plantar e tratar flôres diretamente ou por meio -

de jardineiros que contratar.
, ,

Paragrafo unico - Os jardineiros fi-,
cam sujeitos as regras estabelecidas para os empreiteiros,na
parte aplicável.

Artigo 78 - Haver~ em cada cemit~rio
um depósito para os materiais necessários para construções,
por conta da administração, de carnei~as e as outras obras _

necess~rias, suficientes para os enterramentos prováveis de
uma semana.

§ IQ - ~8ses materiais ficam sob a _
responsabilidade dos administradores, que dêles prestarão

...
contas trimestralmente, ou quando lhes for exigido, mediante

conrronto dos pedidos escritos aos fornecedores e a respecti .~~
va aplicação nas construções. ~

§ 2Q - ~sses materiais, considerados
de rornecimento permanente, serão pedidos por escrito pelos
administradores ~ Oiretoria Administrativa, que os requisi-,
tara ao Almoxarirado.

CAPfTUlO - VIII
Da Polícia Interna

Artigo 79 - Os cemit~rios estarão _
"'QO. I
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abertos todos os dias, das 7 as 18 horas.

Artigo 80 - A guarda diúrna e notur
cemitérios, para vigilância dos cad~veres e das sepul, .
sera munic~pal.

na nos

turas,

Artigo 81 - As pessoas que visitarem
os cemit~rios, ou nêles penetrarem para fim lícito, deverão,
portar-se com o maximo respeito.

Artigo 82 - É vedada a entrada nos _
cemit~rios aos ébrios, ..

aos mercadores ambulantes, as crian-
ças não acompanhadas, aos alunos de escola em passáo sem os

diretores, aos indivIduas seguidos de cães ou de outros ani
mais.

nos ce!Ilit~rio8:
Artigo 83 - É expressamente proibido

...I - escalar os muros ou cercas e as grades das sepul-
turas;

, , , .
subir as arvores ou aos mausoleus;II

III - pisar nas sepulturas;

IV caminhar ou deitar-se na relva;

V - rabiscar os monumentos ou as pedras tumulares;
VI cortar ou arrancar flôresj

VII - praticar atas que, de qualquer modo, prejudiquem,
os tumulos, as canalizações, sarjetas, ou quais-
quer partes do cemitério;

VIII - lançar papéis, rôlhas, pedras ou objetos servidos, 5~

bem assim qualquer quantidade de lixo, nas passa-Ç
gens, ruas, avenidas ou outros pontos; ~

IX - passear nos caminhos de separação das sepulturas

e nêles parar sem ser em serviço profissional;

X - fazer operações fotográficas, geod~sicas ou outras
da mesma natureza, salvo com licença especial da
Prefeitura;

XI - pregar anúncios, quadros ou o que quer que seja _
nos muros e nas portas;

XII - formar depósito de materiais, cruzes, grades, cer
cas e outros objatos funerários;
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XIII - fazer trabalhos de construção de aterro ou de

plantação nos domingos, salvo em casos urgen-

tes e com licença da administração;

XIV - prejudicar, estragar ou sujar as sepulturas vi

zinhas daquela da cuja conservação estiver al-
,

guem cuidando ou construindo; .
... ,

XV - gravar inscriçoes ou epitafios nae cruzes, mo-

numentos ou pedras tumula~es sem o visto da ad

ministração, que o não por~ se não estiverem -

corretamente escritos ou estiverem redigidos

de modo a ofender a moral e as leis;
efetuar diversões públicas ou particulares;

fazer instalações para vendas de qualquer natu
XVI

XVII

reza.

Artigo 84 - Nos dias de finados.. , '.
permitidas as coletas as portas de entrada e sa1da, un1came~

,
te para fins beneficentes, com previa licença dos administr~

do~es, desde que não perturbem a boa ordem e a liberdade de

circulação.

Artigo 85 - É proibido o estabe1eci-
, ,

mento de merc2dores ambulante8 de qualquer especie a porta -

ou em rrente dos cemitérios.

Artigo 86 - fica permitida a inscri

ção, em idioma estrangeiro, sôbre 08 túmulos n08 cemitérios

do Município.
, ,

Paragrafo unico - Os dizeres referen

tes à identificação dos túmulos deverão ser expressos em lín

gua portuguêsa.

-sao

Artigo 87 - É proibida a remoçao da, ,
cadaveres ou da ossos, dos camiterios, salvo os casos de ~u-
mação competentemente autorizada, e bem assim a prática de -,
qualquer ato ~ua importe violação das sepulturas, tumulos ou,
mauBoleus.

CAPfTULO IX,
008 Camitarios Particulares

..co ,
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, , À 'Paragrafo unico - Prefeitura e reserva
do o direito da exigir, em sendo o c~so, documentação compat{

vel com os objetos do presente decreto.

Artigo 91 - As sepulturas, bem como os -
enterramentos e exumações obedecerão a tôdas as preecrições
das leis e decretos municipais e estaduais sôbre cemit~rios,-

,.. notadamente os que di zae respe ito à su -,adminis tração, f isca
lização e conservação.

Par~grafo único - Às mesmas prescrições

ficam sujeitas as construções e os empreiteiros de obras em -,
cemiterioa.

I •
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Artigo 86 - As associações religiosas,l~

galmente constituídas no paIs, sem distinção de raça, nacion~

lidade ou crença dos respectivos associados, poderão manter -

cemitérios particulares, sob administração de autoridade muni

cipal. ,
Artigo 89 - Os cemiterios particulares

serão utilizados na forma dos estatutos das associações que -
, .

os mantiverem, senda livre a prat~ca dos respectivas cultas re
ligios08 •

Par~grafo único - A utilização a que se
refere o presente artigo dependerá da exibição de documento -

fornecido por representante habilitada da entidade religiosa.

Artigo 90 - Para os efeitos do artigo an
terior, as entidades interessadas deverão comunicar à Prefei

tura o nome do seu representante legal ou preposto devidament
habilitado.

,
Artigo 92 - Nos cemiterios particulares

serão cobradas ae mesmas taxas estabelecidas para os cemit~-

rios municipais 8 que lhea forem aplic~veis. - ~
Artigo 93 - As associações religiosas -

A ,

que, na forma deste decreto, mantiverem cemitados particulare
incumbe prover diratamente às despesas com a sua construção,
manutenção e conservação, inclusive pessoal, salvo doe servid~

res Municipais designados para os serviços de fiscalização.

Artigo 94 - As sociedades religiosas in
frstoras dêste decreto incorrerão nss penas de suspensão ou -
cassação da autorização do funciona~ento dos respectivos cemi
t~rl0., a JuIzo do Prefeito.....Vv •
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CAPfTUlO - X
Das Penas

Artigo 95 - Qualquer inrração das
disposições deste decreto, quando não haja pena especial, se

r~ punida pel~ primeira vez com a'multa de 10% a 20% do 8al~

rio mínimo vigente, conforme a importância da infração; na

segunda, com a de 20% a 40% do sal~rio mínimo vigente e ns -

terceira com a de 40% a 60% do salário mínimo vigente.

Artigo 96 - Serão expulsas dos cemi
t~rios as pessoas que infringirem as disposições do capitulo

VIII, ficando obrigadas a ressarcir ds danos causados, a jui
zo da administração.

Artigo 97 - Conforme a gravidade das
faltas, pOderá a administração impedir a entrada nos cemit~

rios a qualquer pessoa, até 8 dias, comunicando o fato ao ~r

gão competente, que aplicará a pena mais severa que no caso
couber.

Artigo 98 - Qualquer infração das- "disposiçoes contidas no Capitulo VI sera punida como nela se, , ,
determina e, subsidiariamente, como esta previsto no Codigo
de Obras e Urbanismo. r:~-

CAPíTULO j- XI
Da Tabela de Emolumentos

Artigo 99 - A tabela das taxas dos
cemit~rios do Município de Jundiaí será s que fôr rixada
lei. _"

,
. ,

Artigo 100 - As importancias pecuni~
rias relativas as taxas, bem como tôdas as outras que se co-

", -brarem nos cemiterios, constarao em tabelas ou quadros, fix~
dos nos portões externos e internos e em outros lugares bem

visíveis dos cemit~rios, para que possam ser vistos por to-,
dos que quiserem consulta-los.

Artigo 101 - são isentos das taxas -
, - ,

runerarias 8 concassoes noe camiterlos:
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I - os enterros feitos em sepulturas gerais:

a) dos pobres que falecerem nos hospitais de cari
dade;

b) dos presos que falecerem nas prisõe~;

c) de pessoas que a Prefeitura declarar pobres ou
indigentes;

d) de pessoas que forem remetidas pelas autorida

des policiais, desde que comprovadamente pobres
ou indigentes;

II - as exumações feitas por iniciativa da poliCia es

tadual e das instituições cientificas, para estu
dos de antropologia e criminologia.

CAPfTUlO - XII
Disposições Gerais

, ,
Artigo 102 - Nenhum cadaver podera _

ser autopsiado nos cemit~rios senão dpois de 24 horas do fa
lecimento, salvo o caso de decomposição.

Par~grafo ~nico - Não ~ permitido ti
rar o modêlo do roSb, do pescoço e das costas dos cad~veres,, , -
nem tambem embalsama-los, senao dapof- de rindo aprazo aqui
referido.

,
Artigo 103 - Nenhum sepulcro podera

permanecer iluminado depois de fechar-se o cemit~rio.
, , ,." , .

Paragrafo unico - Sao responsavels _
pelo cumprimento desta disposição os encarregados da conser
vação ou limpeza das sepulturas e 08 concessionários.

,
Artigo 104 - Os cadaveres que tiverem- ,-sido autopsiados serao conduzidos aos cemiterios em caixoes

de zinco ou de fôlhas de Flandres.

Artigo 105 - Os membros ou v!sceras,
dos cadaveres que tenham servido para estudos de anatomia s~- - ,rao depositados em caixao de zinco faito aproposito, solda-

,
dos os tampos a assim conduzidos ao camiterio.

,
Artigo 106 - Quando um cemiterio al-

....ou •
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cançar o limite de saturação de mat~rias orginicas, que se _

torne impróprio para provocar a fermentação, deve ser fecha

do e nêle não poderão ser feitas inumações ou exumações, se
não depois de passados la anos.

Artigo 107 - No caso de resolver a _,
Municipalidade extinguir algum cemiterio, fica obrigada a fa

zer aos concession~rios de terren~s por tempo indeterminado,

cuja concessão não tenha ainda ca{do em comisso, nova conce~

são em um dos outros cemit~rios do Munic{pio e terreno equi

valente e para o qual poderão ser transferidos os restos mor
tais existentes na antiga sepultura, assim como as constru--
çoes que nela existam, independente do pagamento de novos e-
molumentos por essa transladação.

§ lQ - Se, porém, as construções exis
tentes tiverem de ser demolidas e reconstru{das no nôvo lo-

cal, depender~ isso da aprovação pr~via do respectivo proje

to, que ser~ aprovado se não apresenta~ inconveniente em re-Ao- .. ..
laçao as exigencias legais que vigorarem na ocasiao;

§ 2Q - Em qualquer caso os restos
mortais encontrados na sepultura poderão, sem despesas para
a Prefeitura, serem removidos para lugar reservado.

§ 3Q - Se a concessão rôr tempor~ria
e o prazo não tenha ainda decorrido, os restos mortais exis
tentes nesses terrenos serão exumados e colocados no lugar _

do nôvo cemit~rio que fôr destinado para sepultura dos res-
, ,tos mortais exumados do cemiterio que se extinguir, ate

completar o prazo/88ncessão.

,
Artigo 108 - Os concessionarios de

terrenos, em virtude de sucessão de família ou doação, apre
sentarão o Ütulo respectivo para a devida subsituição e aver- ,baçao no livro proprio.

Artigo 109 - Os administradores pro
videnciarão para que, em terrenos de que cogita o artigo an-

,
tecedente, sempre existam placas numericaa, indicadores do
registro do livro de enterramento.

"'''''0 •
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,
Artigo 110 - O Prefeito mandara con-,

servar e zelar por conta dos cemiterios, quando em abandono,

as sepulturas em que repousem os despojos de pessoas com re

levantes serviços p~blicos à P~tria, providenciando para que

sempre possa ser lido nas l~pides o seu nome e titulas, data

de nascimento e falecimento. Ficam igualmente a cargo dos ce
, . - ,

miter~os a observaçao e limpeza dos tumulos e jardins cons-
! A, "

tru dos pelos poderes publicas em honra a memoria de pessoas
ilustres.

Artigo 111 - A Diretoria Administra
tiva providenciará no sentido de possuirem os cemit~rios os

livros e talonários necessários à boa execução dêste decreto,
segundo os modelos aprovados pela Prefeitura.

l2v-o,r----{.c ~.::Sq .f"rl!L- Art igo 112 - O conces sion~ rio de se

pultura ainda não utilizada, poder~ desistir da mesma, resti

tuindo-Ihe a importincia correspondente ao valor da aquisição.

Artigo 113 - As disposições dos arti
g05 anteriores constarão do t!tulo definitivo de concessão,a
que se refere o artigo 29.

Artigo 114 - No caso de falecimento, ,
do concessionaria de terreno nos cemiterios municipais, e do

A • A'...,
seu conJuge, 5e casado for, podera a respect~va concessao

ser transferida pela Prefeitura, salvo na hip~tese do artigo
seguinte:

,
I - ao seu parente mais proximo, segundo a ordem de

vocação hereditária estatulda na legislação civil;
....

II - a um dos seus parentes, mediante de5istencia ex-

pressa dos demais parentes ao mesmo grau ou em

graus mais pr~ximos. ~

-cessao ser transferida
nado por disposição de

, ,
Artigo 115 - Podera, tambem, a con -,

aquele que para tanto haja sido desiS
última vontade do concessionário, ex-

pressa em testam~nto lavrado a processado am forma regular.

Artigo 116 - Por disposição testame~

tária, poderá, tamb~m, o concessionário instituir ou estabe

"'00 I
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lecer cl~usula, condições ou restrições relativas a sepulta
mentos e a construções funer~rias, as quais serão averbadas
junto à administração do cemit~rio respectivo, desde que não

contravenham ~s disposições dêste decreto e uma vez que seja

requerido ao Prefeito por qualquer interessado na averbação,

ou quando comunicado à Prefeitura por oficio da autoridade -

judici~ria perante a qual haja sido processado o testamento
. ' .ou o 1nventar10 do finado.

Artigo 117 - Sem preju{zo do dispo$D

no artigo anterior, os concession~rios de terreno nos cemit~

rios poderão, mediante requerimento ao Prefeito Municipal, -..
autorizar, previamente, sepultamentos.

-c~ i~<--{c -6A r"*{ JG,

por ~les revog~vel

" -Paragrafo unico - Essa autorizaçao,-

a qualquer tempo, será averbada a titulo
refere a futuras titulares da concessão., .

precar10 no que se

pedidas ao Prefeito em

...
Artigo 118 - As transferencias serão

requerimento que deverá mencionar to

situação e dimensões do terr~no e vir..
dos as dados quanta a,
instru1do com a prova de preencher o interessado

e requisitos previstos neste decreta.

as condiçõe

§ lQ - Na hipótese do artigo 114 de

ver~ ser oferecida, tamb~m, prova de desistência expressa

dos demais parentes na mesma grau e em grau mais próximo.

§ 22 - No
,

casa do artigo 115 sera e-

xigida certidão de testamento e do seu registra e abertura,
,

passada pelo Berventuario competente.
,

§ 32 - Em caso algum podera

são ser transferida a mais de uma pessoa.

Artigo 119 - A transfer~ncia, uma

vez concedida, transmite à pessoa do nôvo titular todos 08 -

direitos e obrigações que assistam ao concession~rio anteri

or, respeitadas as limitações a que se refere o artigo 116.

" A iParagrafo unico - Ao novo concess 0-

nário 88 expedirá o competente tItulo do qual constará, em

anotação, a concessão anterior transferida •
..00 •
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, '"Artigo 12ü - Os concessionarios, con-
juge sobrevivente, e os seus suces~ores, na ralta dêste, p~

darão constituir procurador com pOdâres para, tão sàmente,a~

torizar sepultamentos a construções funer~rias, devendo, pa

ra êssa fim, pedir pr~viamente ao Prefeito, em requerimento,

a averbação da procuração junto. ~ administração do cemit~rio
respectivo.

~ l2.t.d.c..r - ~.:.. ~\-'trf(."Artigo121 - O ccnc eee í onár Lc de sepu

tura ou terreno vago, masmo que haja sido anteriormente uti-,
lizado, podera desistir do mesmo, pagando-lhe a Prefeitura a

importância correspondente ao valor da aquisição.

" ,Paragraro unico - Podera a Prefeitura
pagar a importância correspondente a 30% do preço vigente na

época da desistência, quando o preço de aquisição tenha sido...
inferior a essa referida importancia.

~ .,v..~ct - k.c.. ~ f}/ ~ Artigo 122 - O disposto nos artigos -- , -112 a 121 nao se aplica as conceSS08S a prazo fixo.

Artigo 123 - Acontecendo falecer al-, ".",
gum proprietario de terreno de concessao perpetua ou tempor~- ,ria, sem que deixe herdeiros com direito a essa sucessao, e
esta considerada extinta, sob as segu:ntes condições:

I - sendo a concessão por tempo indeterminado e have~, ,
do-se sepultado no terreno algum cadavar, sera tu

,
do conservado perpetuamente no estado em que se -

achar;
II - se a concessão rar a prazo fixo & no terreno exis

tir cadáver, a inumação durarª pelo tempo da-cessao.

Artigo 124 - Os indigentes, os pobres

que falecerem nos hospitais de caridade, nos hospitais e en
rermarias do govêrno ou nas prisões, os padecentes e os cor--pos que forem remetidos polas autoridades policims Barao en-,
terredoa, gratuitamente, nas sepulturas gerais doa cemite-

rioe.
,

Artigo 125 - Da serviços funsrarios -
samprg que o caixão para enterramento exceder das dimensões

"")0 •
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I _

ordinarias para os quais sao feitas as sepulturas determina-
I _

das no artigo 40 e seus paragrafas, sao obrigados a fazer

disso comunicação escrita, no ato da encomenda, ao adminis

trador do cemit~rio, para que êsse providencie sôbre a sepul
tura de dimensões convenientes.

Artigo 126 - Fica a Prefeitura autori
zada a permitir, para estudos das ci~ncias m~dicas, a entre

ga de cad~veres de indigentes que não forem reclamados pelas

suas famílias, observadas as disposições das legislações es
tadual e federal.

Artigo 127 - Excetuam-se do disposto
no artigo anterior os cad~veres de indigentes vítimas de mo

l~stias infecciosas, os que provenham de localidades próxima

dêste Município sem atestado m~dico, os de indigentes que t~
nham falecido sem assist~ncia m~dica e de todos aquêles que

nas condições supra devam ser exumados.

Artigo 128 - tste decreto entrar~ em
vigor na data da sua publicação, revogidas as dispos~ções em

I •
contrar~o.

PREFEITURA DO ,1UNICfPIO DE ~UNDIAf, a03 vinte a um dias

mês de dezembro de mil novecentos 9 setenta 8 um.

~'- Q Q Q g ==r .
(WALMOR BARBOSA MARTINS)

Prefeito Municipal
1m
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